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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 



Nova Friburgo/RJ, 06 de fevereiro de 2014

Ofício PGM nº. 41/2014

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Municipal, cujo teor tem a finalidade de criar o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, a ser gerido pelo Secretário da pasta da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Trabalho.

A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, considerando a necessidade de criar um Fundo vinculado à referida Secretaria, a fim de permitir a captação de recursos vinculados à aplicação nas políticas nacionais do idoso. 

Ademais, a criação do referido Fundo foi objeto de proposta de celebração de TAC junto ao parquê local, por seus fundamentos, a qual trago em anexo para melhor entendimento do que se aduz.

Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei Municipal, posto que, notória sua necessidade para a operacionalização da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Trabalho e a aplicação das receitas obtidas nos planos, programas e projetos a serem desenvolvidos em prol da referida faixa etária, fato de notório e relevante interesse público. 

Por todas essas razões e também pelos suplementos dos Nobres Membros desse Poder Legislativo, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal, e sua submissão, EM REGIME DE URGÊNCIA, à apreciação do Plenário.

ROGÉRIO CABRAL

Prefeito

Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI 

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS IDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º. Fica constituído, na forma da presente Lei, o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO.

Parágrafo Primeiro - O Fundo ficará subordinado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, sendo sua gestão e o estabelecimento da política de aplicação de recursos a ele vinculados e delegados ao Secretário Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Trabalho, que exercerá a coordenação e administração do Fundo juntamente com o Conselho de Administração Técnica e de Recursos.

Art. 2º. O Fundo Municipal dos Direitos do Idoso terá natureza e individuação contábil, sendo gerenciado pelo Conselho de Administração Técnica e de Recursos, constituído de 06 (seis) membros:

I – Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

II – Secretário Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Trabalho; 

III – Representante da Secretaria Municipal de Cultura;

IV – Representante da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Políticas Públicas para Juventude;

V – Representante da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

VI – Representante da Secretaria Municipal de Saúde.

§1º. O mandato dos membros do Conselho de Administração Técnica e de Recursos, indicados pelos órgãos mencionados neste artigo e nomeados por Portaria do Prefeito, será exercido gratuitamente, ficando expressamente vedada a concessão de qualquer tipo de remuneração, vantagem ou benefício de natureza pecuniária pelo desempenho da função.

§2º. A Presidência do Conselho de Administração Técnica e de Recursos será exercida pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 3º. Compete ao Conselho de Administração Técnica e de Recursos do Fundo:

I – elaborar, anualmente, o Orçamento e o Plano de Aplicação de Recursos para aprovação pelo Chefe do Poder Executivo;

II – coordenar e supervisionar as atividades do Fundo;

III – velar quanto à exata e regular aplicação dos recursos do Fundo bem como à sua destinação, baixando normas e instruções sobre liberação de recursos e operacionalização do Fundo;

IV – fiscalizar e acompanhar a aplicação dos recursos do Fundo;

V – propor medidas de aprimoramento do desempenho do Fundo, bem como formas de atuação, visando à consecução das políticas nacionais do idoso;

VI – autorizar a celebração de contratos, convênios e acordos que sejam necessários ao bom funcionamento do Fundo;

VII – deliberar sobre casos omissos, bem como sobre dúvidas suscitadas na execução das atividades do Fundo, devendo, para tanto, expedir as instruções necessárias a título de RESOLUÇÕES;

VIII – propor programas, projetos e ações a serem desenvolvidos com os recursos do Fundo, em consonância com as diretrizes do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

IX – posicionar-se, fundamentadamente e conclusivamente sobre a viabilidade técnica e econômica dos programas, projetos e ações que pleiteiam recursos do Fundo;

X – acompanhar a celebração e execução de quaisquer convênios que onerem recursos do fundo, bem como opinar sobre eventuais transferências de recursos para esse mister;

XI – encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, para conhecimento, relação dos planos, programas e projetos aprovados;

XII – emitir comprovante em favor do doador, a ser assinado pelo Secretário da pasta de Assistência Social, Direitos Humanos e Trabalho, presidente do Conselho de Administração Técnica e de Recursos do Fundo.

§1º. O Conselho de Administração Técnica e de Recursos do Fundo deliberará sobre sua própria organização, mediante a elaboração do seu Regimento Interno que será aprovado pelo Chefe do Poder Executivo.

§2º. O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do seu Presidente, para tratar das questões referentes aos seus objetivos.

Art. 4º. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa estabelecer, anualmente, as diretrizes, prioridades e programas de alocação de recursos do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, em conformidade com os princípios e diretrizes estabelecidos na Lei Federal nº. 10.741/2003 e observada a Política Nacional dos Idosos, bem como acompanhar as ações desenvolvidas com verbas dele provenientes, com o intuito de gerar condições para a proteção e a promoção da autonomia, da integração e da participação efetiva do idoso na sociedade, os quais serão submetidas ao Conselho de Administração Técnica e de Recursos do Fundo.

Art. 5º. O Fundo Municipal dos Direitos do Idoso ficará sujeito às mesmas determinações administrativas, normas, controles e procedimentos fiscalizatórios da Administração Municipal.

Art. 6º. Será constituída uma conta em estabelecimento bancário oficial com o título MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ – Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, para depósito dos recursos arrecadados decorrentes das seguintes fontes de receitas:

I – Repasses Fundo a Fundo de origem Estadual e Federal;

II – Doações, legados e contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis que venha a receber de pessoa natural ou jurídica, ou de organismos públicos ou privados, nacionais ou internacionais;

III – Multas a serem aplicadas no âmbito do Município de Nova Friburgo, em ações judiciais decorrentes de ofensas aos direitos assegurados à pessoa idosa, fundadas em interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, protegidos pelo Estatuto do Idoso, inclusive as repassadas pela União e pelo Estado ao Município, nos termos da previsão constante no artigo 84 da Lei Federal nº. 10.741, de 10 de maio de 2003;

IV – Doações de contribuintes do Imposto sobre Renda de Pessoas Naturais e Jurídicas, conforme disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº. 12.213, de 20 de janeiro de 2010, com alteração introduzida pelo artigo 88 da Lei Federal nº. 12.594, de 18 de janeiro de 2012, ou através de outros incentivos fiscais;

V – Doações de recursos oriundos de benefício ou renúncia fiscal no âmbito municipal e estadual, que lhe venham a ser destinadas;

VI – Rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais;

VII – Receitas oriundas de alienação de bens inservíveis da Prefeitura de Nova Friburgo que lhe sejam destinados

VIII – Outras receitas diversas.

§1º. Os recursos financeiros incorporados ao Fundo com destinação específica serão depositados no mesmo estabelecimento bancário oficial, em contas individualizadas, vinculadas aos respectivos projetos.

§2º. As reservas do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso somente poderão ser aplicadas em fundos de renda fixa, priorizando-se aqueles lastreados por títulos públicos federais, títulos públicos emitidos pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro e títulos emitidos por instituições oficiais de crédito, revertendo-se ao próprio Fundo os rendimentos daí resultantes.

§3º. É terminantemente proibida a aplicação das reservas do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso em ações, debêntures ou quaisquer títulos de emissão privada bem como em fundos de investimento lastreados por esses títulos.

Art. 7º. O orçamento do Fundo evidenciará as políticas e o programa de trabalho estabelecido pelo Conselho de Administração Técnica e de Recursos, integrará o orçamento geral do Município, observados, na sua elaboração, os padrões e as normas estabelecidas na legislação pertinente, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias bem como aos princípios da universalidade e do equilíbrio.

Parágrafo Único. A contabilidade do Fundo será organizada de forma a permitir o exercício das suas funções de controle prévio, de informar, apropriar e apurar custos, concretizar objetivos, interpretar e analisar os resultados obtidos, por seus demonstrativos e relatórios, integrando a contabilidade geral do Município.

Art. 8º. Ficam limitadas a 2% (dois por cento) do total das reservas do Fundo para utilização em despesas administrativas e aquisição de material permanente e de consumo, despesas essas que deverão ser devidamente orçadas e aprovadas pelo Conselho de Administração Técnica e de Recursos.

Parágrafo Único. O saldo das despesas administrativas, orçado anualmente no limite previsto no caput, deverá ser revertido ao patrimônio do Fundo.

Art. 9º. O saldo apurado em balanço patrimonial do Fundo será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo.

Parágrafo Único. A aprovação das contas do Fundo, ao final de cada exercício financeiro, competirá ao Conselho de Administração Técnica e de Recursos, ao qual será submetida. 

Art. 10. O Fundo terá um Coordenador, nomeado pelo Chefe do Poder Executivo ao qual caberão as tarefas técnico-administrativas inerentes às competências do Fundo e do Conselho de Administração. Técnica e de Recursos.

Parágrafo Único. A Coordenação do Fundo ficará subordinada diretamente ao Secretário da pasta da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Trabalho que exercerá sua gestão.

Art. 11. O Poder Executivo, sendo necessário, editará normas complementares visando à operacionalização e o bom funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso e do Conselho de Administração Técnica e de Recursos.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Friburgo/RJ, ___de___________de 2014.

Rogério Cabral

Prefeito


